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Capítulo XI
AUDITORIA E PERÍCIA MÉDICA
É vedado ao médico:
Art. 92. Assinar laudos periciais, auditoriais ou de verifi-

cação médico-legal, quando não tenha realizado pessoalmente o exa-
me.

Art. 93. Ser perito ou auditor do próprio paciente, de pessoa
de sua família ou de qualquer outra com a qual tenha relações ca-
pazes de influir em seu trabalho ou de empresa em que atue ou tenha
atuado.

Art. 94. Intervir, quando em função de auditor, assistente
técnico ou perito, nos atos profissionais de outro médico, ou fazer
qualquer apreciação em presença do examinado, reservando suas ob-
servações para o relatório.

Art. 95. Realizar exames médico-periciais de corpo de delito
em seres humanos no interior de prédios ou de dependências de
delegacias de polícia, unidades militares, casas de detenção e pre-
sídios.

Art. 96. Receber remuneração ou gratificação por valores
vinculados à glosa ou ao sucesso da causa, quando na função de
perito ou de auditor.

Art. 97. Autorizar, vetar, bem como modificar, quando na
função de auditor ou de perito, procedimentos propedêuticos ou te-
rapêuticos instituídos, salvo, no último caso, em situações de ur-
gência, emergência ou iminente perigo de morte do paciente, co-
municando, por escrito, o fato ao médico assistente.

Art. 98. Deixar de atuar com absoluta isenção quando de-
signado para servir como perito ou como auditor, bem como ul-
trapassar os limites de suas atribuições e de sua competência.

Parágrafo único. O médico tem direito a justa remuneração
pela realização do exame pericial.

Capítulo XII
ENSINO E PESQUISA MÉDICA
É vedado ao médico:
Art. 99. Participar de qualquer tipo de experiência envol-

vendo seres humanos com fins bélicos, políticos, étnicos, eugênicos
ou outros que atentem contra a dignidade humana.

Art. 100. Deixar de obter aprovação de protocolo para a
realização de pesquisa em seres humanos, de acordo com a legislação
vigente.

Art. 101. Deixar de obter do paciente ou de seu representante
legal o termo de consentimento livre e esclarecido para a realização
de pesquisa envolvendo seres humanos, após as devidas explicações
sobre a natureza e as consequências da pesquisa.

Parágrafo único. No caso do sujeito de pesquisa ser menor
de idade, além do consentimento de seu representante legal, é ne-
cessário seu assentimento livre e esclarecido na medida de sua com-
preensão.

Art. 102. Deixar de utilizar a terapêutica correta, quando seu
uso estiver liberado no País.

Parágrafo único. A utilização de terapêutica experimental é
permitida quando aceita pelos órgãos competentes e com o con-
sentimento do paciente ou de seu representante legal, adequadamente
esclarecidos da situação e das possíveis consequências.

Art. 103. Realizar pesquisa em uma comunidade sem antes
informá-la e esclarecê-la sobre a natureza da investigação e deixar de
atender ao objetivo de proteção à saúde pública, respeitadas as ca-
racterísticas locais e a legislação pertinente.

Art. 104. Deixar de manter independência profissional e
científica em relação a financiadores de pesquisa médica, satisfazendo
interesse comercial ou obtendo vantagens pessoais.

Art. 105. Realizar pesquisa médica em sujeitos que sejam
direta ou indiretamente dependentes ou subordinados ao pesquisa-
d o r.

Art. 106. Manter vínculo de qualquer natureza com pesquisas
médicas, envolvendo seres humanos, que usem placebo em seus ex-
perimentos, quando houver tratamento eficaz e efetivo para a doença
pesquisada.

Art. 107. Publicar em seu nome trabalho científico do qual
não tenha participado; atribuir-se autoria exclusiva de trabalho rea-
lizado por seus subordinados ou outros profissionais, mesmo quando
executados sob sua orientação, bem como omitir do artigo científico
o nome de quem dele tenha participado.

Art. 108. Utilizar dados, informações ou opiniões ainda não
publicados, sem referência ao seu autor ou sem sua autorização por
escrito.

Art. 109. Deixar de zelar, quando docente ou autor de pu-
blicações científicas, pela veracidade, clareza e imparcialidade das
informações apresentadas, bem como deixar de declarar relações com
a indústria de medicamentos, órteses, próteses, equipamentos, im-
plantes de qualquer natureza e outras que possam configurar conflitos
de interesses, ainda que em potencial.

Art. 110. Praticar a Medicina, no exercício da docência, sem
o consentimento do paciente ou de seu representante legal, sem zelar
por sua dignidade e privacidade ou discriminando aqueles que ne-
garem o consentimento solicitado.

Capítulo XIII
PUBLICIDADE MÉDICA
Art. 111. Permitir que sua participação na divulgação de

assuntos médicos, em qualquer meio de comunicação de massa, deixe
de ter caráter exclusivamente de esclarecimento e educação da so-
ciedade.

Art. 112. Divulgar informação sobre assunto médico de for-
ma sensacionalista, promocional ou de conteúdo inverídico.

Art. 113. Divulgar, fora do meio científico, processo de tra-
tamento ou descoberta cujo valor ainda não esteja expressamente
reconhecido cientificamente por órgão competente.

Art. 114. Consultar, diagnosticar ou prescrever por qualquer
meio de comunicação de massa.

Art. 115. Anunciar títulos científicos que não possa com-
provar e especialidade ou área de atuação para a qual não esteja
qualificado e registrado no Conselho Regional de Medicina.

Art. 116. Participar de anúncios de empresas comerciais
qualquer que seja sua natureza, valendo-se de sua profissão.

Art. 117. Apresentar como originais quaisquer idéias, des-
cobertas ou ilustrações que na realidade não o sejam.

Art. 118. Deixar de incluir, em anúncios profissionais de
qualquer ordem, o seu número de inscrição no Conselho Regional de
Medicina.

Parágrafo único. Nos anúncios de estabelecimentos de saúde
devem constar o nome e o número de registro, no Conselho Regional
de Medicina, do diretor técnico.

Capítulo XIV
DISPOSIÇÕES GERAIS
I - O médico portador de doença incapacitante para o exer-

cício profissional, apurada pelo Conselho Regional de Medicina em
procedimento administrativo com perícia médica, terá seu registro
suspenso enquanto perdurar sua incapacidade.

II - Os médicos que cometerem faltas graves previstas neste
Código e cuja continuidade do exercício profissional constitua risco
de danos irreparáveis ao paciente ou à sociedade poderão ter o exer-
cício profissional suspenso mediante procedimento administrativo es-
pecífico.

III - O Conselho Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos
Regionais de Medicina e a categoria médica, promoverá a revisão e
atualização do presente Código quando necessárias.

IV - As omissões deste Código serão sanadas pelo Conselho
Federal de Medicina.
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